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Tipo: Tomada de Contas Especial 
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Responsável: Egídio Francisco Conceição 
Proposta: Determina elaboração de nova 

notificação a responsáveis 
 
 

 
DESPACHO DE EXPEDIENTE 

 
1. Considerando que o Aviso de Recebimento referente ao Ofício 1343/2014-TCU-

SECEX-MA (peça 62) voltou com a informação “Mudou-se (peça 68) ”. 

2. Considerando que o Edital de Notificação do responsável Egídio Francisco 

Conceição não o notifica acerca do Acórdão 284/2014-TCU-1C (peça 81); 

3. Considerando, ainda, que em consulta ao sistema corporativo da Companhia 

Energética do Maranhão (CEMAR) foi localizado novo endereço do responsável (peça 93); 

4. Considerando que, em consulta ao Cadastro CPF/CNPJ, não encontramos nenhum 

endereço diferente deste responsável (peça 92); 

5.  Determino a expedição da competente notificação referente aos Acórdãos 284/2014 

e 1204/2014, ambos da 1ª Câmara, ao Sr. Egídio Francisco Conceição, no endereço: “Av. Altamira, 

Lote 3, Quadra 3, Ap. 310, Cond. Riviera Confort, Quintas do Calhau, CEP 65067-460, São Luis, 

MA” e determino a elaboração de Notificação via edital caso a tentativa de notificação não logre 

êxito. 

 

SECEX-MA, 13/10/2016. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
DANIEL MOREIRA GUILHON 

AUFC Matr. 7668-6 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56432603.


